11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.05.2021

PROJETO DE LEI 1095/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 103

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pois bem, o Projeto encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao seu parecer em plenário. Nobre Deputado.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1095/2021, Mensagem 103, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro e Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 14.632.500,00, e cria Ação.”.
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Muito obrigado, nobre Deputado Adelino Follador. Gostaria de colocar em discussão agora o parecer do Deputado Adelino Follador. 
Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos colocar em apreciação o parecer. Os nobres deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
